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DECRETO MUNICIPAL Nº 395/2019
De 22 de Julho de 2019.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2019.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.071/2018, de 20 de dezembro de 2018.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2019, no valor de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS
04001:- DIRETORIA GERAL – DF
04001:28846.0007.2006-AMORTIZAÇÃO DOS ENCARGOS E DO PRINCIPAL DA DÍVIDA
FONTE: 507 – COSIP Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Exercícios Anteriores
469071:- Principal da Dívida Contratual Resgatado ........................................................R$- 58.000,00

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR..............................................................................R$- 58.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2018, no valor de R$ 58.000,00
(cinquenta e oito mil reais), proveniente da seguinte fonte:

FONTE: 507 – COSIP Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF - Exercícios
Anteriores...........................................................................................................................R$- 58.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos
1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei
Municipal nº 3.057/2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 22 DE
JULHO DE 2019.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARAPARTICIPAÇÃO EXCLUSIVADE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 136/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 076/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS PARA REMOÇÃO DE
ENTULHOS E DESCARTES DOS RESÍDUOS RETIRADOS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, conforme Anexo I do edital.
Íntegra do edital a partir de 23 de julho de 2019.
Tipo de Julgamento: Por ítem
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 05 de agosto de 2019, às 09:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE JULHO DE 2019.

MAURO BERNARDELLI
Secretário Municipal de Obras, Viação e Urbanismo
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 146/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 058/2019

A Secretária Municipal de Educação do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna
público com base no disposto no inciso II do art. 24, da Lei nº.8.666/93, do processo de Dispensa de
Licitação nº. 058/2019 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente
processo, em favor da empresa ESTAÇÃO ECOLÓGICA MATERIAIS ESCOLARES EM PET
RECICLADO – EIRELI ME, inscrita no CNPJ nº. 29.154.841/0001-35, para AQUISIÇÃO DE
CADERNOS PERSONALIZADOS PARA ALUNOS FORMANDOS DO PROJETO PROERD DA
REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, no valor total de R$ 3.640,00 (três mil,
seiscentos e quarenta reais).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE JULHO DE 2019.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 146/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 058/2019

A Secretaria Municipal de Educação de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste ato representada
pela Srª. Lurdes Soares, ratifica a Dispensa de Licitação nº 058/2019, nos termos do Artigo 24
caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro
abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2019

Contratada: ESTAÇÃO ECOLÓGICA MATERIAIS ESCOLARES EM PET RECICLADO –
EIRELI ME
CNPJ nº. 29.154.841/0001-35

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CADERNOS PERSONALIZADOS PARA ALUNOS
FORMANDOS DO PROJETO PROERD DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA.
VALOR: R$ 3.640,00 (três mil, seiscentos e quarenta reais)

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE JULHO DE 2019.

LURDES SOARES
Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 66/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de
Saúde, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.66/2019, após a
abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PARA ATENDER A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, homologando e
adjudicando em favor das empresas:

CIRÚRGICA PARANAVAÍ EIRELI EPP - CNPJ 30.766.874/0001-15
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total
R$

ACETILCISTEÍNA 100MG GRANULADO
ENVELOPE 5G CX C/16

CX 20,00 29,8000 596,00

ACICLOVIR 500MG/G CREME 10G UNI 20,00 2,4300 48,60
BUTILESCOPOLAMINA + DIPIRONA
10MG/250MG COMPRIMIDO 20 C

BALCÃO 50,00 8,4900 424,50

BROMOPRIDA 10 MG COMPRIMIDO 20 C CX 50,00 3,2700 163,50
CETOCONAZOL 200 MG COMPRIMIDO 20
C

CX 15,00 3,1300 46,95

CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA 10 MD 30
C

CX 20,00 108,4200 2.168,40

EZETIMIBA 10MG COMPRIMIDO 30 C CX 10,00 40,0000 400,00
FUROATO DE MOMETASONA 50MCG
SPRAY

UNI 50,00 45,5000 2.275,00

PROMESTRIENO CREME VAGINAL 20 MG CX 20,00 35,3400 706,80
SIMETICONAS 75MG/ML UNI 100,00 5,4500 545,00
PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEÍNA
500MG/30MG COMPRIMIDO 12 C

CX 20,00 11,7100 234,20

RITALINA 10 MG COMPRIMIDO 30 C CX 20,00 30,4100 608,20
ALPRAZOLAM 1 MG 30 C CX 15,00 25,0000 375,00
PAROXETINA 20 MG 30 C CX 15,00 34,3000 514,50

Total: 9.106,65

NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA. - CNPJ 06.974.929/0001-06
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total
R$

BUTILESCOPOLAMINA, BROMETO
(HIOSCINA) 10MG/ML

FR 100,00 7,5800 758,00

DIENOGESTE 2MG COMPRIMIDO 30 C CX 20,00 42,5900 851,80
NITAZOXAMIDA 500MG COMPRIMIDO 6 C CX 20,00 22,6100 452,20
NITAZOXAMIDA 20/ML FRASCO 40 ML UNI 100,00 23,3800 2.338,00
PANTOPRAZOL SÓDICO 40MG 28 C1 CX 20,00 29,0800 581,60
PIROXICAM 20MG CAPSULAS 15 C CX 20,00 8,9100 178,20
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PROGESTERONA MICRONIZADA
NATURAL CAPSULA GELATINOSA 100MG
VIA ORAL/VAGINAL 30 C

CX 20,00 46,7900 935,80

CREME VAGINAL NISTATINA +
DEXAMETASONA + NEOMICINA + ÁCIDO
BÓRICO

CX 20,00 54,7000 1.094,00

Total: 7.189,60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22
DE JULHO DE 2019.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 67/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal da
Fazenda, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.67/2019, após
a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para Contratação de empresa para
fornecimento de licença de uso de sistema, incluindo a instalação, implantação, treinamentos e
manutenção do sistema de informações agrário, juntamente com a integração de procedimentos
administrativos voltados ao Imposto Territorial Rural deste Município, homologando e adjudicando
em favor da empresa:

VAST SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA - CNPJ 21.468.144/0001-47
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total
R$

Contratação de empresa para fornecimento
de licença de uso de sistema, incluindo a
instalação, implantação, treinamentos e
manutenção do sistema de informações
agrário, juntamente com a integração de
procedimentos administrativos voltados ao
Imposto Territorial Rural deste Município.
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
I. Realização de estudos, análises e
levantamentos necessários, com a finalidade
de elaborar uma Planta de Valores dos
Imóveis Rurais deste Município, em
conformidade a IN 1877/2019, que atribui ao
município conveniado a obrigação de informar
os Valores da Terra Nua por hectare – VTN/ha
para fins de atualização do Sistema de
Preços de Terras (SIPT) da RFB;
II. Todos os levantamentos deverão ser
realizados por profissionais técnicos;
III. Responsabilizar-se pela legalidade de
seus trabalhos, obrigatoriamente sendo
acompanhado e atestado por seus
profissionais com titulação em pós-graduação
em Direito Constitucional, Direito
Administrativo e Direito Tributário;
IV. Responsabilizar-se pelos levantamentos,
obrigatoriamente sendo executados,
acompanhados e atestados por seus
profissionais tais como Biólogo e Engenheiro
agrônomo.
V. Disponibilizar a licença do uso do sistema,
incluso a instalação, implantação,
treinamentos e manutenção do sistema,

SERV 12,00 4.500,0000 54.000,00
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contendo no mínimo:
a. Uma área geradora do “login” e senha com
opção de novos cadastros;
b. Inserção dos dados pessoais;
c. Descrição dos dados das propriedades
rurais;
d. Cálculo do Valor da Terra Nua sobre a
aptidão individual;
e. Emissor de atestado individual com as
informações de Valor Venal, Valor da Terra
Nua;
f. Acesso restrito ao Fiscal Municipal, que terá
disponível todas as informações contidas no
sistema, cujo acesso será permitido após a
inserção de duas senhas distintas;
g. Disponibilidade de acesso por desktop,
notebook e Mobile;
VI. Ministrar treinamento e capacitação para
todos os escritórios de contabilidade do
Município, assim como, ao sindicato rural,
obedecidas as seguintes condições:
a. O curso será considerado ministrado após
a contratada protocolizar na Prefeitura os
atestados emitidos pelos escritórios de
contabilidade e ou sindicato rural, atestando
que, de maneira satisfatória, ministrou o curso
referente ao novo sistema;
VII. Ministrar, no mínimo, 08 horas de
capacitação/ano, para os técnicos do setor
tributário deste Município sobre os seguintes
temas, todos direcionados ao ITR – Imposto
Territorial Rural:
a. Direito Constitucional;
b. Direito Administrativo;
c. Direito Tributário.
VIII. A contratada deverá responsabilizar-se
por todos os custos provenientes da
ministração, inclusive a disponibilização do
local apropriado para realização;
IX. Os cursos terão que ocorrer
imediatamente ao início dos trabalhos;
X. Prestação de atendimento de forma
necessária ao bom cumprimento e
andamento do objeto, mantendo o quadro
técnico capacitado para realização dos
serviços;
XI. Responsabilizar-se por quaisquer
acidentes de trabalho, referente ao seu
pessoal, decorrente da execução dos serviços
contratados e ou por ela causada a terceiros.
XII. Responsabilizar-se pela obtenção das
licenças, franquias e impostos municipais,
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estaduais e federais que incidirem sobre a
execução dos serviços;
XIII. Observar requisitos mínimos de
qualidade, utilidade e segurança
recomendados pelas normas técnicas em
vigor;
XIV. Submeter-se a fiscalização do Município;
XV. Prestar toda assistência técnico-
administrativa necessária junto à
Fiscalização, verificando discrepâncias,
esclarecendo dúvidas, estabelecendo
prioridades, mantendo todos os
entendimentos capazes de conduzir a perfeita
execução do objeto;
XVI. Manter o Município informado com
relação ao início e ao progresso da execução
do objeto em seus vários estágios,
encaminhando à Fiscalização relatórios
descritivos do seu andamento sempre que
solicitado;
XVII. Facilitar à Fiscalização o pleno exercício
de suas funções, prestando-lhe todos os
esclarecime

Total: 54.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
22 DE JULHO DE 2019.

ILSON BOSCARATO
Secretário Municipal da Fazenda
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 64/2019

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, representado pelo Secretário Municipal de
Administração, torna público o resultado da Licitação na modalidade Pregão Presencial nº.
64/2019, após a abertura e julgamento das propostas das empresas licitantes para PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA, homologando e
adjudicando em favor da empresa:

TARCISIO HENRIQUE BUSATO AMADEU 01011489929 MEI - CNPJ 19.673.806/0001-79
Descrição Unid. Quant. Valor Unit.

R$
Valor Total
R$

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO

SERV 80,00 165,0000 13.200,00

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO

HR 160,00 45,0000 7.200,00

Total: 20.400,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 22 DE JULHO DE 2019.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETOMUNICIPALN° 388/2019
17 de julho de 2019

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NULIDADE DO PREGÃO
PRESENCIAL N°.051/2019, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 100/2019.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Senhor OTAVIO
HENRIQUE GRENDENE BONO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei
Orgânica do Município, CONSIDERANDO:

I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for
comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do artigo 49 da Lei
8.666/93;

II – Justificativa da nulidade: Erro na elaboração do Termo de Referência.

DECRETA:

Art. 1° – Fica declarado a nulidade do procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL
N°.051/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.100/2019, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
LICENÇAS WINDOWS 10 PRO SNGL OLP NL LEGALIZATION GETGENUINE-FQC - 09478,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA.

Art. 2º - Que sejam intimados os interessados na presente licitação.

Art. 3° – Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo.

Art. 4° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 17 DE
JULHO DE 2019.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRADA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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